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PORTARIA Nº. 5202/2023 
 

“NOMEIA SERVIDORES PARA AUXILIAR NA 

ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DESTERRO DO MELO, 

Sra. Mayara Garcia Lopes da Silva Tafuri, no uso de suas atribuições legais, e em 

especial a contida no inciso VI, do artigo 66, da Lei Orgânica Municipal, no termo do 

Decreto nº. 55/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para 

auxiliarem na eleição do conselho tutelar, com a finalidade de organizarem, tomarem 

providências necessárias para a realização do processo de escolha: 

Seção 01: 

Presidente: Silvana Amanda Amaral Tafuri Araújo; 

Membros: Amélia Maria Araújo de Oliveira Luna; 

                  Wellington Aparecido da Silva; 

                  Simone Simplício Coelho. 

Seção 02: 

Presidente: Aparecida Ramos da Silva; 

Membros: Sebastiana Aparecida da Silva; 

                  Antônio Carlos de Souza; 

                  Érika Borges Coelho. 

Seção 03: 

Presidente: Alessandra da Consolação Aparecida Silva; 
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Membros: Kátia Martins; 

                 Sirley Lopes do Amaral Rodrigues; 

                 Gislene Aparecida Machado. 

 

Art. 2º. Ficam convocados os servidores Welfany Caique Coelho de 

Oliveira, Raquel Mara de Araújo e Cristiane da Silva Rosa, membros do CMDCA, 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para acompanharem todo 

o processo de eleição dos membros do Conselho Tutelar. 

 

                            Art. 3º- Pelo exercício da função neste dia, os servidores envolvidos 

terão direito a 02 (dois) dias de folgas, de acordo com a necessidade e condição do setor. 

 

                            Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Desterro do Melo, 11 de setembro de 2023. 

 

 

 

                             Mayara Garcia Lopes da Silva Tafuri 

                             Prefeita Municipal 

 


